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coNTRAro DE pREsrAçÃo oe sERvrços
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, É, DO
ouTRo, o SENHoR TIAGO DOS SÁ^,7OS
cosTA, DECORRENTE DE DISPENSA DE
LrcrTAçAO.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ/MF sob o no. 11.368.67110001-26, com sede na Arnaldo Garcez, no365 Bairro
Centro nesta Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe neste ato representado pela
Senhora ROSIVANIA BATISTA MONTE LEMOS, Secretária Municipal de Saúde, brasileira,
casada, e domiciliada nesta Cidade, denominado CONTRATANTE, e do outro, TIAGO
DOS SANTOS DA COSTA, Portador de CPF: 077.637.065-03, RG: 3.850.060-4, situado
no Povoado Estiva Funda - Area Rural, na cidade de Pacatuba/SE CEp 49.970-000,
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, que será regido em conformidade com a da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993 ê, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
ob.servadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUS LA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso , da Lei no 8.666/93).
O presente Cont
Borracharia, para
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

rato tem por objeto Contratação para prestação de serviços de
veículos oficiais e locados do Fundo Municipal de Saúde, de acordo

VALOR TOTAL

R$ 14.000,00

R$ 2.000,00

VALOR TOTAL R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

ITEM DESCRIçAO DO PRODUTO UND QTD VALOR
UNIT

Conserto e troca de Pneu
195/60 R15, Pneu t85/7O
R13, Pneu 185/70 R14, Pneu
L75/70 Rl3, Pneu t7S/7O

SERVIÇO1

R14 Pneu 165 70 R13.

500 R$28,00

2 Conserto e troca de pneu
80/100 R18 90 90 R18

R$ 20,00

I ncr
D

O III. a Lei no 8.666/ 93).
Os
pe

_serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da contratada,
rfazendo o orçamento a importância Global de R$16.000,00 [Dezesseis mil reais).

§10 - o pagamento será efetuado após riquidação da despesa, por meio de crédito emconta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de'até 15 (quinze) dias,mediante a apresentação de 
. 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificaàa pelo setorresponsável pelo recebimento da prestação de Serviços.

hora de Lourdes. S,ô{
Prefeitura Municipal de Pacaruba - cN pJ 13. r 12.22210001-4g - praça Nossa sen
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§20 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, sua documentação.
§3o - Nenhum pagamênto sêrá efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
54o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.
§60 - Nestes preços {,,:-, ' ,,. a. Jespesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022,
contados a partir da data da assinatura.

CLAUSULA OUARTA DOTACAO ORCA ENTARIA íaÉ, 55. inciso V, da Lei no
4.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 4013 - Fundo Municipal de Saúde
PA: 2048 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
ED: 3390.36.00.00 - Outros Serv. Terceiros pessoa física
FR: 15001002 - Próprios

CLAUSULA O INTA DO DIREITO E RE PONSABILIDADE DAS PA TES íart. 55.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsa bílidade da
Contratada;
. A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato
e outros que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer
do perÍodo;
. A contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local da
prestação dos serviços, o responsável pela empresa.. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a
terceiros decorrentes de sua curpa ou doro na execução do contrato nãoexcruindo ou 

. 
reduzin_do essa responsa biridade a fiscarização ou oacompanhamento pela Contratante,

o Responsabiriza r-se 
-pera obtenção de Arvarás, Licenças ou quaisquer outrosTermos de Autorização que se façam necessário s à execuçáo-ãã contrato.. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulãdo.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - CNPJ l3.l 12.zzzr0oo1-4g -praça Nossa Senhora de Lourdes, S,t,l _Centro _ CEp 4997_000 pacatuba,/SE Tel. (79) 3343_ I 6ll
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inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93).
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. Não transferir a outrem, no todo ou em parter o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se veriflcarem vícios, defeitos ou
incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitaçâo
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condíções necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as
ocorrências verifi cadas ;. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas.

CLÀUSU SEXTA DAS PEN LIDADES MULTAS íArt.55. lnciso VII da Lei noE
8.666/93)

CLA USULA SETIMA - DA RESC ISAO ía rt. 55, in iso VIII da Lei o 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
con-stituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos art-igos 77 e 78,na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.

Prefeitura Municipar de pacatuba - cNpJ r3. r 12.2221000r-4g - praça Nossa Senhora de Lourdes. s/N _
Centro _ CEp 4997_000 pacatuba./SE Tel. (79) 3343-1613
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Pelo atraso injustíficado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
[ - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
rrr - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
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§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ô nus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do
artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

cLÁUsULÂ oITAvA - Dos DIRETToS Do CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
íArt. 55. inciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no 8.666/93.

al Âl l§l ll À N oNÀ nÂ LEG ISLAaÀOAP r rrÁvrr À rxrcucÃn Dô aôNTPÀTír F

OS CASOS OMISSOS íart. 55, inciso XIL da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e
simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo;

. não contraríem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos príncípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERACÕE§ íArt. 6s, tei no 8.e6slg3).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aft.
65, §1o da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA PRIMETRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
(Art. 67. Lei no 8.666/93).

Prefeitura Municipal de Pacatuba - CNPJ 13.112.22210001-48 Praça Nossa Senhora de Lourdes. SÀi
Centro - CEP 4997-000 Pacatuba./SE Tel. (79) 3343- 1613
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficara designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a esse instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas respo nsabilidades
contratuais.

CLAUSULA DECIMA EGUNDA - DO FORO

As paftes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Pacatuba, 01 de lunho de 2022.

Se*,g,
ROSIVANIA BATISTA MONTE LEMOS

Secretária Municipal de Saúde
Contratante

Í*,iÉ
TIÂG

/o, :-í^ d" ",úO DOS SANTOS DA COSTA
Contratado
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